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RESUMO

O presente artigo analisou como o Poder Judiciário passou a ser o locus para 
a garantia de direitos para a população LGBTQIA+ no Brasil. Visamos a) com-
preender qual a participação dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ nesse 
processo de reconhecimento de direitos e b) identificar se há relação entre o 
perfil sociodemográfico dos/as magistrados/as e a aprovação desses direitos 
para LGBTs. Para tal fim, coletamos os 18 acórdãos referentes às ações judi-
ciais em que Movimentos e Associações LGBTQIA+ participaram como amicus 
curiae e traçamos, a partir de dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
o perfil sociodemográfico dos/as magistrados/as, considerando as variáveis 
sexo, identidade de gênero, orientação sexual, estado civil, raça/cor, religião 
e renda. Os resultados mostram que os dados trazidos pelos Movimentos e 
Associações LGBTQIA+ estão sendo usados na formação das decisões dos/as 
Ministros/as do Supremo Tribunal Federal (STF) e que não há relação entre 
o perfil sociodemográfico dos/as magistrados/as e a aprovação de direitos 
para a população LGBTQIA+. Concluímos que tais aprovações têm ocorrido 
visto a preservação da função contramajoritária atribuída ao Poder Judici-
ário e a expansão do Supremo Tribunal Federal e de seus instrumentos de 
controle de constitucionalidade, que passaram a admitir a presença de atores 
políticos na arena decisória.
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ABSTRACT

This article analyzes how the Judiciary has become the locus for guaranteeing ri-
ghts for the LGBTQIA+ population in Brazil. We aimed to a) understand the partici-
pation of LGBTQIA+ movements and associations in this process of recognizing ri-
ghts and b) identify whether there is a relationship between the sociodemographic 
profile of magistrates and the approval of these rights for LGBTs. To this end, we 
collected the 18 judgments referring to lawsuits in which LGBTQIA+ movements 
and associations participated as amicus curiae and, using data from the National 
Council of Justice (CNJ), we traced the sociodemographic profile of the magistrates, 
considering the variables sex, gender identity, sexual orientation, marital status, 
race/color, religion and income. The results show that the data provided by LGB-
TQIA+ movements and associations is being used to shape the decisions of Supre-
me Court Justices and that there is no relationship between the sociodemographic 
profile of judges and the approval of rights for the LGBTQIA+ population. We con-
clude that these approvals have taken place due to the preservation of the counter-
-majoritarian role attributed to the Judiciary and the expansion of the Supreme 
Court and its constitutionality control instruments, which now admit the presence 
of political actors in the decision-making arena.

Key words: judiciary; rights; LGBTQIA+ Movements.

INTRODUÇÃO

No Brasil, os direitos para a população LGBTQIA+ (sigla que designa 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, queer, intersexos, assexu-
ais e demais variações de gêneros e orientações sexuais) estão sendo con-
quistados por meio de decisões do Poder Judiciário (Sousa; Perez, 2022). 

Muitas dessas conquistas, como o reconhecimento da união es-
tável entre pessoas do mesmo sexo (Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental nº 132 e Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 4.277) e a doação de sangue por homens que fazem sexo com outros 
homens (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.543) são derivadas 
do ingresso de Movimentos sociais e Associações como amicus curiae 
nas ações judiciais. O instrumento amicus curiae é conceituado pela lite-
ratura brasileira como uma entidade que por sua ampla representabili-
dade se propõe a apresentar a sua compreensão ao Tribunal sobre uma 
questão constitucional específica, motivo do processo judicial (Theo-
doro Júnior, 2017). Logo, a iniciativa desses atores tem como objetivo 
fazer com que as pautas discutidas e favoráveis à população LGBTQIA+ 
avancem no Judiciário.
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Contribuindo com essa discussão, este artigo buscou explicar o que 
tem levado o Poder Judiciário a reconhecer os direitos para a população 
LGBTQIA+. Argumentamos que a aprovação de direitos dos sujeitos mais 
vulneráveis às opressões sociais por via do Judiciário, como os LGBTQIA+, 
não é um fenômeno exclusivo do Brasil.  Há uma tendência global de ex-
pansão judicial, com o reconhecimento dos juízes quanto à aprovação de 
tais direitos e o crescente interesse dos Movimentos LGBTQIA+ e de ou-
tros atores da sociedade civil organizada pelo Poder Judiciário. 

Nesse contexto de direitos para a população LGBTQIA+, autores 
nacionais têm defendido que a ação dos Movimentos LGBTQIA+ de levar 
as suas demandas ao Poder Judiciário tem produzido efeito em termos 
de aprovação de direitos (Albernaz; Kauss, 2015; Coacci, 2015; Cardi-
nali, 2018; Buzolin, 2022; Autor).  Tais estudos exploram as dimensões 
relacionadas ao Judiciário, como o controle de constitucionalidade das 
leis e a aproximação desse poder às reivindicações sociais. Também fo-
cam em explicar como a judicialização das demandas pelos Movimentos 
LGBTQIA+ contribuem com o cenário de direitos em nível nacional.

Embora os estudos citados apontem para o protagonismo do Po-
der Judiciário, o nosso estudo adentrou em um campo fronteiriço, ao 
pretender explicar como tem ocorrido os avanços das demandas para 
a população LGBTQIA+, a partir da atuação dos Movimentos e Associa-
ções LGBTQIA+ e do Poder Judiciário. O trabalho se debruça na análise 
sobre o reconhecimento legal e judicial das demandas para a população 
LGBTQIA+ pela via judicial.

A pergunta de pesquisa que guia este artigo é: por que o Poder Ju-
diciário se tornou o locus da defesa dos direitos para a população LGB-
TQIA+ no Brasil? Analisamos a pergunta à luz da teoria da Judicialização 
da Política, proposta por Tate e Vallinder, na obra seminal The Global Ex-
pansion of Judicial Power (1995). Para os autores, a expansão do poder 
judicial passou a decidir em caráter final as questões que normalmente 
seriam decididas nos espaços tradicionais de poder, protagonizando um 
importante papel nas democracias contemporâneas. No entanto, desta-
camos que a teoria da Judicialização da Política não tomou como ponto 
de partida às experiências de acionamento do Judiciário pela sociedade 
civil organizada, embora a teoria situe a judicialização como um meio de 
formação de instrumentos de participação popular social (Tate; Vallinder, 
1995). Ampliando esse campo do conhecimento, o nosso artigo avança 
ao também analisar o papel dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ na 
aprovação dos direitos para a população LGBTQIA+.
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Visando a construção deste artigo, a pesquisa quantitativa e qua-
litativa ocorreu da seguinte forma. Para mostrar o papel dos Movi-
mentos e Associações LGBTQIA+ nesse processo de conquista de di-
reitos por meio do Poder Judiciário, buscamos no site institucional do 
Supremo Tribunal Federal todos os 18 acórdãos julgados em que os 
Movimentos e as Associações LGBTQIA+ ingressaram como amicus 
curiae. Esta etapa de pesquisa visou, especificamente, compreender 
se a atuação dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ contribuiu 
para a formação das decisões dos/as Ministros/as do Supremo Tribu-
nal Federal (STF). 

Em linhas gerais, analisamos como o Poder Judiciário se tornou 
protagonista no reconhecimento dos direitos para a população LGB-
TQIA+, tomando como ponto de partida a atuação desses Movimentos 
e Associações LGBTQIA+. Para tal fim, utilizamos as palavras-chave no 
site institucional do Supremo Tribunal Federal: movimentos sociais, 
amicus curiae, LGBT, LGBTQIA+ e sexualidade.  A partir da coleta desses 
acórdãos identificamos um conjunto de decisões importantes do Po-
der Judiciário que abrangem diversos direitos, como a criminalização 
da homotransfobia (Mandado de Injunção nº 4.733 e Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão nº 26), o direito ao uso do nome so-
cial por pessoas transgêneros (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
4.275 e Recurso Extraordinário nº 670.422), além dos direitos mencio-
nados no início desta introdução.

Feitas essas etapas de pesquisa, restava saber o que explica esse 
reconhecimento por parte do Judiciário. Para tanto, tínhamos como hi-
pótese que o perfil sociodemográfico atual dos/as magistrados/as do 
Judiciário influencia essas decisões. Visando construir nossa hipótese 
de pesquisa, retomamos os argumentos de Tate e Vallinder (1995) se-
gundo os qual a disposição dos juízes para judicializar é explicada a par-
tir da análise de dois fatores que influenciam nas deliberações dos/as 
magistrados/as. Esses fatores são o posicionamento ideológico dos/as 
magistrados/as e das instituições majoritárias e o interesse deles/as em 
judicializar ou não uma demanda específica (Tate; Vallinder, 1995). Ou 
seja, consideramos que o perfil sociodemográfico dos/as magistrados/
as é um fator determinante nas aprovações de direitos para a população 
LGBTQIA+ no Judiciário, visto que tal perfil interfere diretamente no 
posicionamento ideológico desses/as magistrados/as e consequente-
mente na judicialização das demandas sociais de grupos discriminados 
historicamente, como os LGBTQIA+.
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Para verificar esta hipótese, retomamos o perfil sociodemográfi-
co dos/as magistrados/as, a partir de dados contidos no 2º Censo do 
Poder Judiciário elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
publicado em 2024. Embora o 2º Censo tenha sido construído através 
das cinquenta e seis variáveis, a exemplo do cargo, faixa etária, raça/
cor, deficiência, estado civil, quantidade de filhos, escolaridade da mãe, 
escolaridade do pai, conclusão do curso de Direito, nível de escolarida-
de, atuação na docência, ano de ingresso na magistratura, entre outros, 
escolhemos as variáveis relacionadas à diversidade sexual, à raça/cor 
à religiosidade e à renda dos/as magistrados/as, para tentar explicar 
suas decisões. 

Dessa forma, elegemos as sete variáveis a saber: 1) sexo, 2) iden-
tidade de gênero, 3) orientação sexual, 4) estado civil, 5) raça/cor, 6) 
religião e 7) renda.  Objetivamos com esta etapa de pesquisa analisar à 
luz das análises que versam sobre a judicialização da política e ao novo 
papel atribuído ao Poder Judiciário, se há uma relação entre o perfil 
sociodemográfico dos/as magistrados/as com a aprovação de direitos 
para pessoas LGBTQIA+. Adicionalmente, buscando ampliar ainda mais 
as análises sobre as conquistas de direitos para essa população via Ju-
diciário, verificamos se tais conquistas também têm partido de outras 
variáveis, como o acesso ao Judiciário e a participação de atores da so-
ciedade civil organizada no processo decisório. 

Além desta introdução, esta pesquisa está dividida em duas seções 
mais as considerações finais. Na primeira, mostramos como os Movi-
mentos e Associações LGBTQIA+ contribuíram para a conquista de di-
reitos para a população LGBTQIA+ no âmbito do Poder Judiciário. Na 
segunda, explicamos se há uma relação entre o perfil sociodemográfico 
dos/as magistrados/as e os direitos aprovados. Encerrando o trabalho, 
nas considerações finais apontamos os achados da pesquisa e as agen-
das de estudos futuros.

PODER JUDICIÁRIO VERSUS MOVIMENTOS E 
ASSOCIAÇÕES LGBTQIA+

Visando compreender como o Poder Judiciário se tornou o locus 
para a conquista de direitos para a população LGBTQIA+, nesta seção, 
buscamos analisar a contribuição dos Movimentos e Associações LGB-
TQIA+ na conquistas desses direitos. Com esse propósito, levantamos 



Libni Milhomem Sousa • Olívia Cristina Perez

R. Dir. Gar. Fund., Vitória, v. 25, n. 1 p. 153-178, maio/ago. 2024.158

os acórdãos em que os Movimentos e Associações LGBTQIA+ participa-
ram das ações judiciais na condição de amicus curiae. 

 Os dados sobre os direitos em discussão no Supremo Tribunal 
Federal em que os Movimentos e Associações LGBTQIA+ participaram 
estão organizados na Tabela 1:

Tabela 1 – Direitos Discutidos no Supremo Tribunal Federal

Temática Ano de 
Discussão Quantidade Resultado

Material Didático sobre Gênero 2020 3 Procedente

Ensino de Gênero nas Escolas 2020 3 Procedente

Inconstitucionalidade da Escola Livre 2020 3 Procedente

Doação de Sangue 2020 1 Procedente

Criminalização por Discriminação 
Sexual 2019 3 Procedente

Uso do Nome Social 2018 2 Procedente

               Adoção homoafetiva 2015 1 Procedente

        Reconhecimento de União Estável 2011 2 Procedente

Total - 18
Fonte: elaboração própria.

Conforme os dados da Tabela 1, a participação dos Movimentos e 
Associações LGBTQIA+ nas ações judiciais, como amicus curiae ocorreu 
em 18 acórdãos.  Desse total, foi possível verificar a entrada desses ato-
res nas ações a partir de 2011 e com uma maior concentração em 2020, 
ano em que encontramos 10 ações. 

Outro dado encontrado na Tabela 1, referente ao ano de 2020, foi 
a predominância de ações ligadas direta ou indiretamente ao tema da 
educação sexual e de gênero nas escolas. As ações nesse campo passa-
ram a requerer uma atenção especial dos Movimentos e Associações 
LGBTQIA+, visto a crescente tentativa de grupos conservadores em bar-
rar o ensino de gênero nas escolas. Um estudo publicado, em 2022, pela 
organização internacional Human Rights Watch apontou que durante 
os últimos oito anos houve uma articulação política nos parlamentos 
estaduais, municipais brasileiros e no Congresso Nacional visando cen-
surar a educação sexual e de gênero nas escolas (Human Rights Watch, 
2022). Nesse contexto, a ofensiva conservadora na educação é uma hi-
pótese válida para compreender o porquê cresceu a participação dos 
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Movimentos e as Associações LGBTQIA+ como terceiro intervenientes 
nessas ações judiciais.

Especificamente, quanto ao crescimento percebido no número de 
ações ao longo do tempo com a participação dos Movimentos e Asso-
ciações LGBTQIA+ e o consequente envolvimento desses atores nas 
demandas apontadas pela Tabela 1, chamamos atenção para ao menos 
duas questões centrais. Primeiro, o redesenho do papel do Judiciário o 
tornou cada vez mais em evidência dentro dos repertórios dos Movi-
mentos LGBTQIA+. Segundo, consideramos o fato de a ascensão do go-
verno Bolsonaro ter provocado esse crescimento do amicus curiae pelos 
Movimentos e Associações LGBTQIA+.

Explicando mais a fundo essas duas questões, a literatura aponta 
que as demandas dos Movimentos LGBTQIA+ foram se transformando, 
ao ponto de recorrerem ao uso da gramática jurídica para o reconhe-
cimento dessas demandas (Cardinali, 2018). E isso tem sido motivado 
pelo fato de os Movimentos LGBTQIA+ reconhecerem que suas deman-
das estão sendo efetivadas pelo Judiciário brasileiro. Através dos dados 
contidos na Tabela 1 podemos inferir que a transferência das reivindi-
cações dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ para o Judiciário está 
relacionada não só a atuação desse poder frente às demandas dos sujei-
tos mais vulneráveis às opressões sociais, mas também pelo redesenho 
das ações de repertório desses atores.  Corroborando essa explicação, 
Cardoso (2012) defende que a expansão da atuação do Judiciário tem 
levado os movimentos a construírem suas demandas sobre o prisma de 
uma gramática jurídica, contando para esse fim, com o desenvolvimen-
to de um discurso jurídico - constitucional em suas agendas reivindica-
tórias. Ou seja, as ações de repertório dos Movimentos LGBTQIA+ no 
âmbito do direito também têm se diversificado. 

Somada a diversidade das ações de repertório dos Movimentos 
LGBTQIA+, a chegada de Bolsonaro à chefia do Poder Executivo inten-
sificou a busca desses movimentos pelo Poder Judiciário. Bolsonaro 
não só buscou romper uma série de direitos para a população LGB-
TQIA+, mas buscou promover uma agenda de governo agenda anti – 
LGBTQIA+ (Instituto Matizes, 2022). As iniciativas adotadas naquele 
governo visaram conter à “institucionalidade da participação social” 
passando a ser exercida de forma “[...] pouco transparente em reuni-
ões fechadas de gabinete e restrita a atores e a organizações especí-
ficas, sob critérios desconhecidos” (Feitosa, 2021, p. 79).  Em outras 
palavras, o desmonte de direitos e ações para a população LGBTQIA+ 
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fazia parte da agenda bolsonarista de costumes, o que de certo modo 
impulsionou os Movimentos LGBTQIA+ a transferir suas demandas 
para o Judiciário. 

Mesmo nesse contexto, conforme mostram os dados da Tabela 1, 
em todos os 18 acórdãos levantados, os resultados das sentenças foram 
favoráveis aos direitos para a população LGBTQIA+. Isso significa dizer 
que o Supremo Tribunal Federal considerou procedente todas as ações 
em que os Movimentos e Associações LGBTQIA+ participaram como 
amicus curiae na defesa dos direitos para essa população.

Uma dessas ações que merece destaque foi a Ação Direta de In-
constitucionalidade por Omissão nº 26, que versava sobre considerar 
crime as práticas de homofobia e transfobia. Naquela ação, os Movi-
mentos LGBTQIA+ trouxeram dados estatísticos que destacaram uma 
série de mortes de pessoas LGBTQIA+ em todo o país. Isso repercutiu 
no reconhecimento de que “os dados trazidos pelos ‘amicus curiae’ de-
monstram que a comunidade LGBT no Brasil é, reiteradamente, vítima 
das mais diversas formas de agressão motivadas, única e exclusivamen-
te, pela orientação sexual e/ou identidade de gênero dos indivíduos” 
(Brasil, 2019a, p. 72). A aprovação desse direito prova que o Brasil tem 
um histórico de violência estrutural contra a população LGBTQIA+ e 
que é dever do Judiciário se posicionar sobre a matéria.

 A partir da análise dos acórdãos levantados, verificamos que para 
além do reconhecimento dos/as Ministros/as quanto aos dados trazi-
dos pelos Movimentos e Associações LGBTQIA+ na formação das de-
cisões judicias, os próprios advogados representantes desses atores 
também confirmam a importância dessa iniciativa. A esse respeito, o 
advogado e ativista político brasileiro Paulo Roberto Iotti Vecchiatti, 
ressaltou a contribuição dos Movimentos LGBTQIA+ para o julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 26, visto o peso 
que a representatividade da população LGBTQIA+ tem nos resultados 
dessas ações (Brasil, 2019a). Naquela ação, onze Movimentos sociais e 
Associações ingressaram na ação como amicus curiae, dos quais nove 
eram favoráveis e três desfavoráveis à pauta discutida (Brasil, 2019a). 

 Em 13 de junho de 2019, o Supremo Tribunal Federal decidiu pelo 
enquadramento da criminalização da homofobia e da transfobia, atra-
vés da aplicação da Lei de Crime Racial nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989. A partir do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, 
as condutas homofóbicas e transfóbicas foram enquadradas pelo Art. 
20 da Lei de Crime Racial (Brasil, 2019a; 2019b). O referido artigo pre-
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vê punição de um a três anos de reclusão, além de multa. Além disso, é 
ainda possível considerar as práticas homofóbicas e transfóbicas como 
crime de injúria, conforme o Art. 140, §3º do Código Penal. 

Conforme mostram os dados dos estados brasileiros e do 
Distrito Federal, através da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011), após o primeiro julgamento foram registrados 161 
casos de homofobia e transfobia no país (Turci, 2022). Os dados tam-
bém mostram que 135 casos foram registrados no segundo ano e 
600 casos no terceiro (Turci, 2022). Vale lembrar que o crime de 
homofobia e transfobia passou a ser inafiançável e imprescritível no 
país após o julgamento da ação no Supremo Tribunal Federal (Brasil, 
2019a; 2019b). Tal crime não gera o direito à fiança, como também 
não caduca no Judiciário.

Detalhando mais uma decisão importante voltada à população 
LGBTQIA+ contida no rol de ações sistematizadas na Tabela 1, a união 
civil homoafetiva foi conquistada por meio do julgamento da Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade nº 4.277 e da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental nº 132, em outubro de 2011. Nessa última, 
os Movimentos e Associações LGBTQIA+ participantes da ação foram 
o Grupo Gay da Bahia (GGB), a Associação de Travestis e Transexuais 
de Minas Gerais, Grupo Arco – Íris de Conscientização Homossexual e 
a Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais (ABGLT) (Brasil, 2011a). A ação contou com a mobilização e o 
engajamento dos advogados/as desses Movimentos e Associações LGB-
TQIA+ que foram admitidos como amicus curiae.

Em termos de importância, a união civil homoafetiva é uma das 
conquistas mais emblemáticas para a população LGBTQIA+. O julga-
mento do Supremo Tribunal Federal favorável a esse direito visou 
equiparar a união entre casais homoafetivos à união entre casais he-
terossexuais (Brasil, 2011a; 2011b), garantindo a legalidade jurídica 
dessas uniões. Na ocasião, o reconhecimento desse direito pelos/as 
Ministros/as foi unânime. O reconhecimento das uniões homoafeti-
vas brasileiras foi uma decisão histórica tomada pelo Poder Judici-
ário. Fruto dessa conquista, o Brasil registrou em 2021 a marca de 
2.188 uniões homoafetivas (Janone, 2022). Isso significa um marco 
para a conquista de direitos para essa população no campo do direi-
to da família.

Ao buscar gradativamente as instâncias judiciais, os movimentos 
sociais passaram a integrar a estratégica como parte da sua agenda po-
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lítica. A estratégia impulsionou o acesso dos Movimentos LGBTQIA+ 
ao Poder Judiciário, ampliando a atuação desses movimentos na es-
trutura política administrativa brasileira. Por exemplo, antes mesmo 
de o Partido Socialista Brasileiro (PSB) ajuizar, em 2017, a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 5.543 que visava tornar inconstitucional a 
vedação da doação de sangue por homens homossexuais e bissexuais, 
o Movimento LGBTQIA+ brasileiro, Grupo Matizes, do Piauí já havia 
requerido o direito à doação de sangue por homens que fazem sexo 
com outros homens (Sousa; Perez, 2022). O Matizes argumentava no 
Procedimento Administrativo nº 1.27.000.001161/2005-34 que deu 
origem à Ação Civil Pública de nº 2006.40.00. 001761- 6, que a Reso-
lução que barrava a doação de sangue por esses homens e companhei-
ros/as deles era inconstitucional. 

A iniciativa fez do Grupo Matizes o precursor da judicialização 
desta demanda. Além disso, o pioneirismo do Grupo Matizes também 
influenciou para que outros Movimentos e Associações LGBTQIA+ 
buscassem o Poder Judiciário para reivindicar os seus direitos (Sousa; 
Perez, 2022). Exemplificando, os dados de pesquisa apontam que essa 
influência ocorreu não só através da judicialização das demandas, mas 
também através do ingresso em ações judiciais. Esse foi o caso do Grupo 
de Advogados pela Diversidade Sexual e de Gênero (GADVS) que soli-
citou habilitação na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.543 na 
condição de amicus curiae.

A forte presença dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ nas 
ações judiciais também tem partido do reconhecimento da contribui-
ção do Judiciário para a efetivação e conquista dos direitos LGBTQIA+. 
A partir da leitura dos acórdãos constatamos que essas iniciativas dos 
Movimentos e Associações LGBTQIA+ tem contribuído para a constru-
ção das decisões dos/as Ministros/as, em virtude de os dados levanta-
dos por eles estarem sendo utilizados no processo de tomada de deci-
são. Isso explica o crescente interesse dos Movimentos LGBTQIA+ pelo 
Poder Judiciário, visto o histórico favorável desse poder em relação aos 
direitos para a população LGBTQIA+. 

No contexto dessa discussão, entendemos que a expansão do 
Judiciário a partir da Constituição de 1988 mobilizou a atenção dos 
movimentos sociais que passaram a recorrer ao direito e às estra-
tégias jurídicas encontradas nele, visando a defesa e a garantia de 
direitos constitucionais. Para além dessa abertura, a estratégia de 
mobilizar o direito buscando assegurar direitos também é um pro-
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duto do trânsito das reivindicações engendradas no âmbito da arena 
política tradicional para o Poder Judiciário (Cardinali, 2018). Esses 
fatores têm sido os propulsores para o uso dessas estratégias jurí-
dicas pelos Movimentos LGBTQIA+ e também por outros atores da 
sociedade civil organizada. 

A participação dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ nas ações 
judiciais prova que têm sido amplas as iniciativas desses atores para a 
ampliação de direitos, a exemplo da busca pelo Judiciário.  E isso é fruto 
não só da expansão da judicialização da política no Brasil, mas também 
se relaciona com o protagonismo construído pelos próprios Movimen-
tos LGBTQIA+ na busca pela conquista e efetivação de direitos (Coacci, 
2015; Cardinali, 2018; (Sousa; Perez, 2022). 

Sabendo que a maior parte dos avanços para a população tem 
partido do Poder Judiciário (Albernaz; Kauss, 2015; Coacci, 2015; 
Cardinali, 2018; (Sousa; Perez, 2022), os Movimentos LGBTQIA+ têm 
buscado cada vez mais esse poder para reivindicar os seus direitos. 
Certo é que a estratégia de levar as demandas ao Judiciário brasileiro 
passou a fazer parte do cenário da busca por direitos dos Movimen-
tos LGBTQIA. Entretanto, o recorrente uso da estratégia só foi possí-
vel por ocasião das novas constituintes que passaram a agregar em 
sua agenda as funções de reunir os valores da política presentes na 
sociedade, a conformidade em relação ao papel das instituições e aos 
direitos fundamentais, e a regência do processo político da democra-
cia (Barroso, 2013). E isso se traduziu na ascensão de um governo 
eleito pela maioria, a presença da minoria e o revezamento do Poder 
(Barroso, 2013). 

Por último, entendemos que quando os Movimentos LGBTQIA+ 
compreendem novas oportunidades no cenário, eles passam a cons-
truir as condições necessárias em termos de recursos e estratégia para 
operar nessas arenas. Isso tem impulsionado a adesão a instrumentos 
jurídicos para a conquista das demandas da população LGBTQIA+, uma 
vez que tal estratégia tem produzido efeitos jurídicos e sociais, como 
por exemplo, o reposicionamento da opinião pública durante o julga-
mento das ações judiciais e a aprovação efetiva desses direitos (Cardi-
nali, 2018). Ou seja, a iniciativa de participar das ações judiciais tem 
feito sentido para os Movimentos e Associações LGBTQIA+, dado que os 
direitos para essa população estão sendo aprovados por via do Poder 
Judiciário. 
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O PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO DOS/ 
AS MAGISTRADOS/AS E A FUNÇÃO 
CONTRAMAJORITÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO

Como mostramos na seção 1, o Poder Judiciário brasileiro tem de-
sempenhado um papel central no reconhecimento de direitos para os 
sujeitos mais vulneráveis às opressões sociais, como os LGBTQIA+. 

Poderíamos supor que esses avanços têm relação com o perfil dos/
as magistrados/as, o que influenciaria nas suas decisões. Para verificar 
se há relação entre o perfil sociodemográfico dos/as magistrados/as 
e as aprovações em direitos para a população LGBTQIA+, analisamos 
as variáveis sexo, identidade de gênero, orientação sexual, estado civil, 
raça/cor, religião e renda dos/as magistrados/as. Dessa forma, na Tabe-
la 2, sistematizamos os resultados dessas variáveis, exceto aquela rela-
cionada à renda, visto o 2º Censo do Poder Judiciário (2024) realizado 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) não ter analisado tal variável. 
Os dados relacionados à renda foram extraídos do relatório Perfil Socio-
demográfico dos Magistrados Brasileiros (2018) do CNJ e descritos no 
decorrer desta seção quando necessário.

Tabela 2 – Perfil dos/as magistrados/as segundo sexo, identidade de 
gênero, orientação sexual, estado civil, raça/cor e religião

Perfil % Religião %

Sexo Católica Apostólica Romana 55,2%

Masculino 59,3% Espírita 12,2%

Feminino 40,3% Sem religião 9,5%

Prefiro Não Informar 0,3% Prefiro não informar 3,9%

Intersexual 0,0% Ateu 3,5%

Identidade de Gênero
Evangélica e outras 
denominações 3,3%

Cisgênero 96,3% Agnóstico(a) 3,1%

Prefiro Não Informar 2,8% Batista 2,5%

Outro 0,6% Presbiteriana 1,5%

Agênero 0,2% Outra 1,4%

Gênero Fluído 0,1% Umbanda 0,7%

Transexual 0,0% Luterana 0,6%
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Transgênero 0,0% Assembleia de Deus 0,6%

Orientação Sexual Judaísmo 0,4%

Heterossexual 94,9% Religiões orientais 0,3%

Homossexual 3,2% Adventista 0,3%

Prefiro Não Informar 1,4% Católica Ortodoxa 0,2%

Bissexual 0,6% Tradições esotéricas 0,2%

Assexual 0,0% Candomblé 0,2%

Estado Civil Metodista 0,1%

Casado(a) ou em união estável 
com pessoa de outro sexo 79,6% Tradições indígenas 0,1%

Solteiro(a) 8,7% Islamismo 0,1%

Divorciado(a) 8,5% Igreja Universal do Reino de 
Deus 0,0%

Casado(a) ou em união estável 
com pessoa do mesmo sexo 2,1% Testemunhas de Jeová 0,0%

Viúvo(a) 0,7% Outras religiões de matriz 
africana 0,0%

Separado(a) judicialmente 0,4% Hinduísmo 0,0%

Raça/cor

Branca 82,5%

Negra – Parda 13,6%

Negra – Preta 1,4%

Amarela 1,3%

Prefiro não informar 1,0%

Indígena 0,3%

Fonte: Extraído e Adaptado de dados do Conselho Nacional de Justiça (2024)

Conforme a Tabela 2, há no Judiciário brasileiro uma predominân-
cia de homens (59,3%) em relação ao número de mulheres (40,3%). 
Do total de magistrados/as entrevistados/as, a maioria (96,3%) se re-
conhecem como cisgênero, ou seja, se identificam com o gênero a que 
foram atribuídos no nascimento. No entanto, embora não seja surpresa 
o resultado desse dado, chama atenção o fato de a pesquisa revelar a 
presença de magistrados/as que se reconhecem como agênero (0,2%), 
qualidade em que a identidade de gênero é identificada como “sem gê-
nero” e gênero fluído (0,1%), situação em que uma pessoa se identifica 
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com mais de um gênero, visto o percentual de pessoas que se reconhe-
cem como tais (Conselho Nacional de Justiça, 2024). Ou seja, ainda que 
o número de pessoas que se consideram como agênero e gênero fluído 
seja irrelevante no Poder Judiciário, a identificação delas na pesquisa 
aponta para uma provocação de que as pessoas LGBTQIA+ também po-
dem ocupar esses espaços.

A Tabela 2 também traz dados sobre a orientação sexual dos/as 
magistrados/as. A maior parte dos/as magistrados/as entrevistados/
as se consideram heterossexuais (94,9%). Entretanto, os dados levanta-
dos revelam que 3,4% se reconhecem como homossexuais e 0,6% como 
bissexuais, o que mostra uma presença ainda tímida de magistrados/
as pertencentes à população LGBTQIA+. Esse dado corrobora o esta-
do civil dos/as magistrados/as, em razão de prevalecer o número de 
magistrados/as casados/as ou em união estável com pessoas de outro 
sexo (79,6%). Ainda que os casamentos heterossexuais sejam a maioria 
entre os magistrados/as, os dados da Tabela 2 revelam a presença de 
magistrados/as casado/as ou em união estável com pessoa do mesmo 
sexo (2,1%). Os dados também apontam a presença de magistrados/as 
solteiros/as (8,7%), divorciados/as (8,5%), viúvos/as (0,7%) e separa-
dos/as judicialmente (0,4%).

Outro ponto importante verificado na sistematização dos dados 
do perfil dos/as magistrados/as foi a religião. A Igreja Católica Apos-
tólica Romana figurou entre a principal religião dos/as magistrados/as 
(55,2%), seguido do espiritismo (12,2%). Além da presença de magis-
trados/as sem religião (9,5%), os dados da pesquisa apontam para uma 
diversidade religiosa, já que parte dos/as magistrados/as afirmaram 
pertencer a religiões protestantes como Batista (2,5%), Presbiteriana 
(1,5%), religiões de matrizes africanas, a exemplo da Umbanda (0,7%) 
e Candomblé (0,2%), tradições esotéricas (0,2%), tradições indígenas 
(0,1%) e islamismo (0,1%).

A partir dos dados da Tabela 2 podemos apontar que a presença 
dos/as magistrados/as é pouco plural quando analisamos a diversidade 
sexual e de gênero e quando observamos a religiosidade dos/as magis-
trados/as. A suposição desse perfil tem relação com a baixa presença 
de magistrados/as LGBTQIA+, como também ao fato de a maioria deles 
pertencerem às religiões cristãs.   Esse perfil pouco plural se amplia ain-
da mais quando cruzamos esses dados com outras variáveis que identi-
ficam o perfil dos/as magistrados/as, a exemplo de raça e renda. Os da-
dos do Conselho Nacional de Justiça (2024) apontaram que 82,5% dos/
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as magistrados/as são brancos/as. Apenas 13,6% são negros – pardo 
e 1,4% negros – preto, 1,3% amarelos, 1,0% preferiram não informar 
e 0,3% indígenas, o que revela a presença de uma disparidade racial 
no Judiciário brasileiro. Embora o 2º Censo do Poder Judiciário não te-
nha considerado a variável renda, para fins de análise desta pesquisa, 
retomamos os dados levantados pelo órgão, em 2018, que apontaram 
que os/as magistrados/as têm como média salarial a remuneração de 
R$ 47,7 mil mensais, correspondente a 50 salários mínimos (Conselho 
Nacional de Justiça, 2018), o que os colocam entre os pertencentes da 
classe A. 

Ainda que a Tabela 2 tenha revelado um perfil de magistrados/as 
majoritariamente heterossexual, cristão, branco e rico tem figurado no 
debate em tornos dos direitos para a população LGBTQIA+ a posição do 
ativismo judicial. Na prática, isso significa dizer que há propensão dos 
magistrados para judicializar as demandas oriundas das reivindicações 
sociais (Tate; Vallinder, 1995). Ou seja, apesar de os dados de pesquisa 
revelarem que a maioria dos/as magistrados/as sejam heterossexuais, 
cristãos, brancos e ricos, isso não significa dizer que as decisões toma-
das por tais magistrados/as sejam necessariamente contrárias aos di-
reitos para a população LGBTQIA+. 

Mais detalhadamente, embora as conquistas de direitos para essa 
população tenham avançado no Poder Judiciário, os dados mostram 
que essas aprovações não têm relação com o perfil dos/as magistrados/
as. Esse perfil majoritariamente heterossexual, cristão, branco e rico, 
aponta, na verdade, para uma evidente disparidade de gênero e sub-
-representação da população negra, indígena, LGBTQIA+, entre outros. 
Importa considerar que a baixa diversidade presente entre os/as ma-
gistrados/as é uma lacuna presente no Poder Judiciário e que interfere 
nos resultados das decisões. O crescimento exponencial de ações judi-
ciais em tramitação no Judiciário deve vir acompanhado de instrumen-
tos de equiparação de gênero e racial, no âmbito daquele poder, visan-
do ampliar não só a representatividade de mulheres, população negra, 
indígenas e LGBTQIA+, mas, de modo geral, a diversidade no Judiciário. 
Posto isso, nossa hipótese de pesquisa foi refutada, em virtude de não 
encontrarmos uma relação entre o perfil sociodemográfico dos/as ma-
gistrados/as e as aprovações de direitos para a população LGBTQIA+.

Com base na teoria da Judicialização da Política de Tate e Vallinder 
(1995), oferecemos uma explicação alternativa para analisar como o Ju-
diciário se tornou um poder central para as conquistas de direitos para 
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a população LGBTQIA+.  Os autores afirmam que a disposição dos juízes 
para judicializar parte tanto da posição ideológica de cada magistrado/a 
e das instituições majoritárias, como também do desejo, em específico, 
de um magistrado judicializar ou não uma determinada demanda (Tate; 
Vallinder, 1995). Todavia, para além desses dois fatores, Tate e Vallin-
der também mostram que a judicialização da política se manifesta em 
outras conjunturas, por decorrência das condições favoráveis à judicia-
lização, inclusive, em episódios de aprovação da política global entre 
juízes e instituições majoritárias (Tate; Vallinder, 1995). 

Complementando a discussão proposta por Tate e Vallinder (1995), 
a literatura apresenta que seria possível identificar os/as magistrados/
as ativistas mais propícios ou refratários à judicialização das questões 
sociais, visto que “o consenso ou dissenso, entre as orientações ideoló-
gicas dos/as magistrados/as e das instituições majoritárias, exerceria 
forte influência na manifestação de um processo de judicialização da 
política” (grifo do autor) (Rodrigues, 2015, p. 4).  Dessa forma, nossa 
interpretação é a de que o Judiciário assumiu o papel de decidir em úl-
tima instância as demandas vigentes da sociedade civil e que a atuação 
de magistrados/as progressistas têm contribuído para a judicialização 
e aprovação das demandas para a população LGBTQIA+. Em sentido 
amplo, defendemos que o Poder Judiciário tem exercido, de fato, sua 
função contramajoritária. 

No caso dos direitos para a população LGBTQIA+, sustentamos que 
a função contramajoritária do Poder Judiciário e, em particular do Su-
premo Tribunal Federal é bastante evidente.  Por exemplo, de acordo 
com o levantamento das principais decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) no campo dos direitos para essa população estão a) o reco-
nhecimento da união estável homoafetiva (decisão de 2011), b) a des-
criminalização da homossexualidade nas instituições militares (2015), 
c) os direitos sucessórios (2017), d) o direito ao processo transexuali-
zador (2018), e) a criminalização da homotransfobia (2019), f) o direto 
à discussão sobre o gênero nas escolas (2020), e g) a doação de sangue 
por homens que fazem sexo com outros homens (2020). Tais decisões 
oriundas do Supremo Tribunal Federal se tornaram o marco da con-
quista de direitos para a população LGBTQIA+ no Brasil.

No entanto, isso não significa dizer que o Supremo Tribunal Fe-
deral é progressista. Conforme a professora de Direito da FGV Eloísa 
Machado de Almeida, o Supremo Tribunal Federal não é uma corte 
progressista, já que aquela corte “acabou levando carona no mérito de 
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outros atores, seja no Poder Executivo, no Legislativo ou do próprio Ju-
diciário, por ser dele a última palavra sobre assuntos como a legalização 
do casamento homoafetivo ou o direito ao aborto de fetos anencéfalos” 
(Uol, 2016, s.p).  

No âmbito dessa questão, o também professor de Direito da FGV 
Direito Oscar Vilhena Vieira traz respostas para a atuação da Justiça 
brasileira no âmbito dos direitos para a população LGBTQIA+. Para 
Vieira, a atuação da Justiça brasileira tem sido impulsionada, especifi-
camente, por três fatores. São eles a igualdade de direitos previsto pela 
Constituição de 1988, o compromisso do Brasil com os objetivos esta-
belecidos em tratados internacionais que visam garantir os direitos de 
grupos minoritários e a ausência da aprovação de leis para LGBTQIA+ 
no Legislativo (Superior Tribunal de Justiça, 2023). Adicionamos a essa 
explicação, que a combinação desses fatores também se soma a função 
contramajoritária do Poder Judiciário e do Supremo Tribunal Federal, 
fato que tem levado os direitos para a população LGBTQIA+ serem apro-
vados.

Na prática, não podemos afirmar que o Poder Judiciário elegeu a 
população LGBTQIA+ para garantir seus direitos, mas, que as mudanças 
ocorridas no âmbito daquele poder têm proporcionando a participação 
ainda que indireta de atores da sociedade civil organizada, a exemplo 
dos Movimentos LGBTQIA+. Explicando detalhadamente essa questão, 
a Constituição de 1988 buscou ampliar o acesso popular ao Judiciário, 
conquanto se destacam dois instrumentos para esse acesso: a expansão 
do rol de legitimados para promover o controle concentrado de consti-
tucionalidade e a supressão de obstáculos de ingresso ao controle difu-
so, em especial, através da subtração dos requisitos de relevância geral 
como condições especiais de admissibilidade do recurso extraordinário 
(Verissimo, 2008, p. 409). A propagação de uma ideia de acesso à justiça 
como um meio de democratização do Poder Judiciário e de uma multi-
plicação de mecanismo processuais colaborou para o reconhecimento 
do papel do Judiciário no processo da conquista de direitos sociais e 
também para o acesso ao Supremo Tribunal Federal por via recursal 
(Da Ros, 2017). 

Fato é que a nova Constituição fortaleceu o Poder Judiciário. A ele 
foi dada a missão de deliberar em última instância as questões não re-
solvidas nos demais poderes, ao tempo que o Supremo Tribunal Federal 
assumiu as atribuições de uma Corte Constitucional e, concomitante-
mente, manteve extensas competências recursais como também origi-
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nárias (Cardinali, 2018). Essas transformações levaram o Poder Judici-
ário ao posto de protagonista, em razão de esse poder ter passado a ser 
o locus da defesa e garantia de direitos.

No contexto dessas transformações, o Judiciário brasileiro passou 
a ganhar maior destaque pelo redesenho da sua missão institucional 
previsto na Constituição Federal de 1988. Esse destaque foi decorrente 
do novo pacto constitucional que previa a extensão dos direitos sociais 
e civis dos cidadãos e cidadãs brasileiros e brasileiras, como o direito à 
educação, saúde, vida, religião e orientação sexual (Brasil, 1988). Além 
de alongar o leque de legitimados visando a proposição de ações de 
controle concentrado, a Constituição Federal também definiu um con-
junto de instrumentos de acesso ao Supremo Tribunal Federal. 

Por exemplo, no âmbito das ações de controle de constitucionali-
dade temos: a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), a Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) e, por meio da Emenda 
Constitucional nº 3 de 17 de março de 1993, a Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) (Brasil, 1988).  Além desses instrumentos, 
a Constituição de 1988 também previu o Mandado de Injunção (MI).  
Embora esta ação não esteja enquadrada como uma ação de controle 
concentrado de constitucionalidade, ela também busca a garantia do di-
reito constitucional (Brasil, 1988). Como observa Da Ros (2017) esses 
instrumentos permitiram ao Supremo Tribunal Federal operar como 
legislador ativo, função não exercida anteriormente, já que operava 
como legislador negativo, indeferindo provisões legislativas que eram 
incompatíveis à Constituição. Logo, foi a partir desses instrumentos que 
atores da sociedade civil organizada, como os Movimentos LGBTQIA+ 
passaram a ser admitidos nas ações judiciais na qualidade de amicus 
curiae.

Na esteira desse processo, houve uma ampla expansão da judiciali-
zação das relações sociais a partir da Constituição de 1988. Isso repre-
sentou uma gradativa ocupação do direito e do Judiciário na conforma-
ção da vida em sociedade (Vianna et al.,1999), à medida que a presença 
de diferentes atores da sociedade civil organizada no decurso da consti-
tuinte contribuiu para um conjunto de garantias individuais e coletivas. 
Desse modo, uma das transformações pelas quais o Judiciário passou e 
que fortaleceu a resolução dos conflitos sociais foi quanto à jurisdição 
constitucional. Isso porque, como mostram os estudos do campo, a ju-
risdição constitucional passou a permitir que a atividade judicial atri-
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buída aos juízes não fosse reduzida à aplicação estrita da Constituição. 
Ao contrário, passou a possibilitar a participação de intérpretes para 
avaliar a interpretação da norma constitucional (Urbano, 2012; Torres; 
Gonçalves, 2015). 

A jurisdição constitucional alterou o redesenho institucional do 
Supremo Tribunal Federal, uma vez que permitiu a confluência entre os 
meios de julgamentos tradicionais com a democratização do processo 
de tomada de decisão (Catharina, 2015). Por conseguinte, como pro-
duto do redesenho do Supremo Tribunal Federal ocorreu “a promoção 
de novas sociabilidades de modo a possibilitar, de baixo para cima, a 
inclusão de grupos sociais excluídos da tutela dos direitos por meio da 
efetivação dos direitos humanos” (Catharina, 2018, p. 138). Isto é, em 
um cenário de jurisdição constitucional as Cortes são receptivas aos 
intérpretes, visto a presença de atores da sociedade civil organizada 
na interpretação da norma constitucional ter respaldo na democracia. 
Logo, a ação de levar as demandas ao Judiciário brasileiro passou a fa-
zer parte do cenário da busca por direitos dos Movimentos LGBTQIA+. 

Em resumo, acreditamos que essa mobilização dos Movimentos 
LGBTQIA+ engendrada no campo jurídico tem partido da efetividade 
do Poder Judiciário para exercer sua função contramajoritária e do re-
conhecimento da sociedade civil organizada de que por lá um conjunto 
de direitos fundamentais estão sendo conquistados. Ou seja, a atenção 
dos Movimentos LGBTQIA+ dirigida ao Poder Judiciário se expressa 
pelo papel de relevo atribuído a esse poder na garantia de um conjunto 
de direitos fundamentais, a exemplo do reconhecimento legal e judicial 
dos direitos para a população LGBTQIA+. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Este artigo buscou sistematizar os acórdãos em que os Movi-
mentos e Associações LGBTQIA+ estiveram presentes nas ações judi-
ciais como amicus curiae e levantar o perfil sociodemográfico dos/as 
magistrados/as do Poder Judiciário. A partir destas etapas de pesquisa, 
analisamos as circunstâncias que tornaram o Judiciário um poder que 
tem reconhecido os direitos para a população LGBTQIA+ no Brasil.

Os achados da pesquisa revelam que a participação dos Movi-
mentos e Associações LGBTQIA+ nas ações judiciais tem relação com 
o redesenho da missão institucional do Poder Judiciário, que passou 
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a administrar na qualidade de amicus curiae, os atores da sociedade 
civil organizada e também com a chegada do governo Bolsonaro ao 
poder, que ao longo de sua gestão promoveu uma agenda de costumes 
contrária aos direitos para a população LGBTQIA+. Ainda que a bus-
ca pelo Poder Judiciário não seja a única ação de repertório adotada 
pelos movimentos do campo, a ação tem servido para que os/as Mi-
nistros/as utilizem os dados levantados pelos Movimentos e Associa-
ções LGBTQIA+ na formação das decisões judiciais. Logo, os votos fa-
voráveis dos/as Ministros/as foram fundamentados por esses dados, 
o que prova que a participação desses atores nas ações judiciais tem 
contribuído para a conquista de direitos para a população LGBTQIA+ 
no Brasil.

No que diz respeito a atuação dos/as magistrados/as, embora te-
nhamos constatado que eles/as possuem um perfil majoritariamente 
heterossexual, cristão, branco e rico, isso não é um fator que, a princí-
pio, tenha comprometido a aprovação de direitos para a população LGB-
TQIA+, no Judiciário, em razão de preponderar a igualdade de direitos 
expressa na Constituição de 1988. Dessa forma, nossa conclusão é a de 
que os direitos estão sendo conquistados por lá, não apenas pela posi-
ção contramajoritária assumida pelo Poder Judiciário, a partir da Cons-
tituinte de 1988, mas também, pelo alargamento do Supremo Tribunal 
Federal e de seus instrumentos de controle de constitucionalidade, o 
que provocou o interesse dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ nas 
ações em que figura a atuação do Poder Judiciário.

A pesquisa avança ao trazer para o centro do debate uma análise 
sobre o fato de o Poder Judiciário ter se tornado o locus da aprovação de 
direitos para a população LGBTQIA+. Mostramos que essas aprovações 
ocorrem por meio de um conjunto de variáveis como: a disposição dos/
as magistrados/as para judicializar uma demanda, a democratização do 
acesso à Justiça e aos instrumentos de controle de constitucionalidade 
e, sobretudo, a participação dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ 
nesse processo de conquista de direitos. Isto significa dizer que o reco-
nhecimento legal e judicial dos direitos para a população LGBTQIA+, no 
Brasil, não tem uma causa isolada. Ao contrário, tem ocorrido por esse 
conjunto de variáveis, dentre a qual tem se destacado no cenário, a mo-
bilização dos Movimentos e Associações LGBTQIA+ para a aprovação 
das decisões do Supremo Tribunal Federal.

Por fim, o debate sobre a conquista dos direitos LGBTQIA+ no 
Brasil abre uma ampla agenda de estudos futuros. Entre as opor-
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tunidades de pesquisa destacamos: 1) saber como as disputas no 
âmbito das instituições políticas interferem nas ações de repertó-
rio dos Movimentos LGBTQIA+, mesmo em contextos de governos 
considerados mais participativos e 2) qual o impacto do direitos 
aprovados para a população LGBTQIA+ por meio do Judiciário no 
debate público.
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